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MODALIDADE CONVïTE N'S0212020 - 2o Semestre de2A20

DATA DE ABERTURA

HORARIO

OBJETO

Aquisição de Gêneros Alimentícios para a Merenda Escolar,

visando atender a Colégio Estadual Santa Rosâ, no

municipio de Santa Rosa de Goiás çonforme Anexo I -

Termo de Referência, integrante deste Edital.

TIPO Menor preço por Lote

val,oR (R$) VALOR EM EXTENSO

LOCAL ACESSO AO

EDITAL/ANAXOS

Colégio Estarlual

520261 08@seduc.go.gov.b r

Santa Rosa, email

ENIIEREÇO DO LOCAL DE

ABERTURA

TELtrFONE (62)3384-1234

E-MAIL 52026108@seduc. go. gov. br

PROCESSO trLETRONICO

SEI
2020.0000. 602.39 40 e 2020.0000.601. I 498

INTNRESSÀDO Conselho Escolar Colégio Estadual Santa Rosa
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O Presidente da Comissão Especial de Licitação do Conselho Escolar Cotégio
Estadual Sanúa Rosa, designada .pela. Portaria úi':$I/;-$,:SS.1l1l?s,,$ì torna pútlico aos
interessados, que estará reunida às 14:00 horas do dià l6 (dezesseis) de novembro de 20200 no
(Cotégio Estadual) CEPilIG hIANOEL VII-AVERDE Rua Goiás quadra 27ll8lote 01/16 S1l{"
*á'i*rô,,.ïIrilã.túóüna'Í,Inb,.44.ãs-G$, a fim de receber, abrir e examinar Documentação e Propostas
de empresas que pretendam participar do CONVIï'E n. 02nA20, tipo MENOR PREÇO POR
LOTE, destínudo uclasivamente à particioaeão de microemnresas e emnresas de pequeno porte,
conforme determinacão do artiso 7' da Lei Esíadual n' 17.928/2012, conforme disposições na
Resolução CDIFNDE no 06 de 08 de maio de 2A?0, da Lei Federal n" &.666193, de 2l de juúo de
1993 e alterações posteriores, aLeí Complementar no 12312006, da Lei Complementar Estadual no
Í44, de 24 de julho de 2018, além das demais disposições legais aplicáveis e do disposto no
presente edital.

Na hipótese de não haver expediente na data acirna, fica a presente licitação,
automaticamente, transferida parâ o primeiro dia útil subsequente àquele, na mesma hora e local,
salvo por motivo de força maior, ou qualquer outro fator ou fato imprevisivel.

,-'1.. t;';;iftyl.,,iì ir:: 
'irfit,iiirfi;p$

1.1 Aquisição de gêneros alimentícios para a Merenda Escolar, visando atender o Colégio
Estadual Santa Rosâ, no município de Santa Rosa de Goiás, que integram este edital,
independente de transcrição.

1.2 O quantitativo de gêneros alimentícios a serem adquiridos poderá ser alterado, nos tennos do
artigo 65, $1o, da Lei Federal n'8.666193.

1.3 A entrega será integral e imediata, e, o ajuste dar-se-à por meio de Portaria de Repasse e
Alterâç&sj. .s,pe.#áuaô.,o-:i jè. nos,mol ei ao $ 4', prygq.6 

-2 daLeíFeãera,l nu
*:eeel.199 ;.,s.en0*#;Cdi ãã'ft as.Reftr&Íiiã rtes integrantgs-aa'N-oúlae.'uá at er

2.1 As informações e esclarecimentos de dúvidas quanto ao Edital e seus anexos, poderão ser
solicitados pelo e-mail: 52026108@seduc.go.gov.br ou por expediente protocolado, dirigido à
Comissão Especial de Licitação - CEL, situada à Rua Jair de Sousa Brito, até O2 (dois) dias úteis
antes da data fixada para abertura da sessão pública.

2.2 O edital poderá ser impugnado, por qualquer pessoa ou licitante, em até 02 (dois) dias úteis
antes da data fixada para abertura da sessão pública.

2.2.1 Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administração o
licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação
em concoÍrência, a abertura dos envelopes com as propostas em convite, tomada de preço ou
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concurso, ou a realização de leilão, as falhas ou irregularidades que viciariam esse edital, hipótese
em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

2.2.2 A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo

licitatório ate o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente", nos termos do art. 41, $3", da Lei
Federal n" 8.666/93.

2.3 As impugnações ao edital e seus anexos, deverão ser protocoladas e dirigidas somente ao

Presidente da Comissão Especial de Licitação, indiçando o número do Convite, do processo

administrativo, formulação do pedido, com exposição dos fatos e seus fundamentos, a indicação do
interessado ou quem o represente, dados de identificação, endereço completo, telefone, e-mail, data,

assinatura do interessado ou representante, documento que comprove aptidão do signatário para

representação da empresa licitante e documento de identiÍicação pessoal válido daquele que assinar
(CNH, identidade, outros), sob pena de não ser conhecida.

2.4 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para

realização do certame, se for o caso. Qualquer modifïcação no edital exige divulgação pela mesma
forma que se deu o texto original, reúrindo-se o prazo inicialmente estúelecido, exceto quando,

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, nos termos do $4'do art.

2l dalei Federal no 8.666193.

2.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

2.6 Os esclarecimentos prestados às empresas licitantes, bem como eventuais alterações no edital,
estarão disponíveis junto à Comissão Especial de Licitação, não podendo as licitantes, em qualquer

hipótese, alegarem desconhecimento dos mesmos.

f,*1f,r'í3i{lÉì!ïg}ì:

3.1 Somente poderão participar do presente Convite empresas, especializadas no ramo,
legalmente constituídaso tendo a atividade principal no CNAE - Cadastro Nacional de
Atividade Econômica, que satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital.

3.2 Para os produtos de origem animal, deve ser apresentada documentação comprobatória de

Serviço de Inspeção expedida pelo órgão competente.

3.3 O Conselho Escolar podení avaliar todos os tipos de produtos, a qualquer tempo, em relação à
sua qualidade e peso liquido e não aceitarâ os que não atendam às exigências previstas neste Edital
e na legislação pertinente.

3.4 Apresente licitação ficarrâa cargo da Comissão Especial de Licitação, a qual competirá:

3.4.7 Receber os envelopes com documentação e propostas;

3.4.2 Examinar a documentação, habilitando ou não os participantes, em conformidade com as

exigências do Edital;
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3.4.3 Proceder ao julgamento das propostas, observando os fatores do "Critério de Julgamento",
constantes do item 08 deste instrumento;

3.4.4 Lawar ata circunstanciada a cada fase do procedimento licitatório, relatando os fatos e
decisões que vierem a serem tomadas;

3.4.5 Informar os recursos que porventura farem apresentados contra os seus atos na presente
licitação;

3.4.6 Submeter à apreciação superior as decisões proferidas pela Comissão,

3.4.7 Promover a divulgação dos seus atos pertinentes ao procedimento licitatório, atavés do
quaúo próprio de avisos da Comissão Especial de Licitação, pelo e-mail institucional da Unidade
Escolar, Diário Oficial do Estado - DOE e Diário Oficial da União, se for o caso, bem como
veiculação no Site da SEDUC.

3.4.8 A Licitação contém os Anexos abaixo relacionados aos quais são parte integrantes e

inseparáveis deste edital, integrando-o independentemente de transcrição, para todos os efeitos
legais:

ANEXO I Termo de Referência
ANEXO II Carta de Apresentação da Documentacão
ANEXO IN Deçlaração de Suieicão do Edital
ANEXO IV CartaProposta
ANEXO V Comprovante de Recibo de Edital

ANEXO VI Da Conciliação, Mediação e Arbitragem da
Admini stracão Estadual

4.1 A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às condições
deste Edital.

4.2 Nenhuma Fssoa fisica, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de
um licitante.

4.3 NÃO PODE,RÁ PARTICIPAR DsSSa CON TTE:

4.3.1 Empresas em estado de falência ou recupeÍação judicial, sob concurso de credores, em
dissolução ou em liquidação;

a) As Empresas em Reçuperação Judicial que tiver a Certidão emitida pela instância judicial
competente. que ateste que a interessada está apta ecoÍrômica e financeiramente a oarticipar de
procedimento licitatórios" nos termos da Lei Federal no8.666/93 e de comprovacão de acolhimentp
iudicial do Plano de Recuperação. nos termos do art. 58 da l-ei Federal nol1.101/0J. em caso de

{ecuperação judiçial: ou homologação judicial do Plano de Recuperacão" no caso de recuperação

*"-t 
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extrajudicial. de forma a possibilitar a habilitacão de maior número de empresas" NÃO SERÁ
IMPEDII}A I}E PARTICIPAR

4.3.2Empresa que estiver suspensa do direito de licitar e/ou declarada inidônea por qualquer órgão
ou entidade da administração pública Federal, Estadual ou Municipal, e, Empresa que esteja
suspensa de licitar junto à Superintendência de Suprimentos e Logística da Secretaria de Estado da
Administração do Estado de Goiás, circunstância que sujeikrá o responsável, caso participe nesta
condição, à pena prevista no aÍt. 97, parãgrafo único, da Lei Federal no 8.666193. Este veto ocorrerá
em qualquer uma das fases desta licitação.

4.3.3 Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem assim a
empresa ou instituição da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável tecnico.

4.4 Neúuma pessoa fisica ou jurídica poderá representar mais de uma firma na presente
licitação. Caso ocorra, serão as respectivas licitantes inabilitadas.

4.5 Quando da participação de empresa fïlial em nome próprio, somente será aceita se
expressamente autorizada pela matnz, salvo por determinação estatutária, que também deverá ser
comprovada. Neste caso, toda documentação exigida constante do item 05 - Da Documentação,
deste Edital, deverá ser referente àmatriz, sendo obrigatória, também, a apresentação de todos os
documentos ílue comprovem a regularidade Íiscal e trabalhista da fiüal.

4.6 As licitantes intersssadas deverão apresentar no dia, horário e local de abertura desta licitação,
mencionados no preâmbulo do Edital, à Comissão Especial de Licitação, a documentação e
proposta exigidas neste instrumento, em invólucros separados e lacrados, sendo o primeiro com o
subtítulo "DOCIIMENTAÇÃO" e o segundo com o subtítulo "PROPOSTA", contendo Em suas
partes exúernas além da razão social da empresa licitante, a indicação com os seguintes dizeres:
ïCotégio Estadual Santa Rosa - COÌWITE N'*Íí2020".

4.7 A Comissão de Licitação não se responsabilizarâpor propostas elou documentos que não forem
entregues diretamente à mesm4 no horário e data estabelecidos neste instrumento.

4.8 Após a hora e data estabelecidas neste Instrumento Convocatório, com tolerância de 15
(quinze) minutos, nenhum documento ou proposta será recebido pela Comissão de Licitação.

CONSELHO ESCOLAR Colégio Estadual Santa Rosa
coNvtTE No o1tzozarcÓolco DA EscoLA 52026108

ENVELOPE NO 01 . HABILITAçÃO

5.1 A "Documentação" deverá ser apresentada em um único envelope, devidamenk lacrado,
contendo os dizeres mencionados no subitem 4.6 do item 04 - DA PARTICIPAÇÃO, deste edital
em papel timbrado, 01 (uma) via encadernada, contendo o número do CNPJ, Inscrições Municipal e
ou Estadual, endereço, e-mail, telefonç/celular, etc., devendo suas páginas serem numeradas
sequencialmente, com todas as páginas rubricadas, sçndo a ultima página, datada e assinada pelo
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representante legal da empresa de alimentCIs licitante com poderes para tal investidura, e conterá,
obrigatoriamente, sob pena de inabilitação da proponente, a cargo da Comissão de Licitação.

5.1.1. Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em original, por qual$Ér processo
de cópia autenticada por cartório competente ou pela Comissão Especial de Licitação da Unidade
Escolar promotora do certame ou publicação em órgão da imprensa oÍicial, nos termos do art. 32 da
Lei Federal n' 8.666193.

5.1.2 Parafins de habilitação, os Licitantes CONWDADOS PODERÃO epresentar, devidamente
homologado e atualizado, cadastro no CADFOR e üs empreses INTERESSADAS DEVERÃO
obrisüoliamente üprcsental o CÁDFOR - da SUPNLOG da Secretaria de Estada da
Áúninistração do Estado de Goiás - SEAD, sita à Áv. República do Líbano, no 1.945, 1o sndar,
Setor Oeste * CEP: 74.125-125 * Goiânìa - GO - Telefone: (6l32Af -6515i6516.
A Lícitante regularmente cadastrada" qae úpresentflr o CRC - Certijïcado de Registro Cadastral,
devidamente atualiTado, fica desobrigada de aprcsentsr os docamentos relativos à Habítiíação
Jurídica (item 5,2) uceto ldra a e b. à Regularíúade Fiscal e Trabalhista (5.3) e Regalaridade
Econômico-Financeiru (5.4), desde que os referidos documeníos integrantes ilo Certilícado
esteiam atualizados e emvigêneia, sendo assegurado o direito de apresentar a documeníação que
estiver vencida no CRC, a.tualizada e regularizada dentro do envelope no 0t
DOCUMENTAÇÃO, on, na falta de órgão do Estado para emissão do CADFOR" deverá
üpresentür o SICAF oa CÁI)ÁSTRO MUNICIPAL

5.1.3 O cadastro da Superintendência de Suprimentos e Logística da Secretaria de Estado da
Administração do Estado de Goiás, somente é dispensado em caso de Empresas Convidadas, e o
mesmo não dispensa a apresentação da documentação exigida.

5.2 DA HABILITAÇÃO JURÍDICA

A habilitação jurídica será comprovada mediante a apresentação de, conforme o caso:

a) Cópia da cédula de identidade e CPF do representante legal da empresa licitante.

b) Procuração pública ou particular, com cópia da cédula de identidade e CPF do procurador,
outorgando ao seu representante poder paÍa responder por ele e tomar as decisões que julgar
necessiirias, durante o procedimento da habilitação e úertura das, propostas, inclusive poderes para
recoÍrer e renunciar a interposição de recursos administrativos. E necessário o reconhecimentô de
firma da pessoa juridica no caso de instrumento particular. A falta do documento previsto neste item
não inabilita a licitante, ftcando, porém, impedido o representante não credenciado de qualquer
interferência no processo licitatório.

c) Registro comercial, no caso de empresa individual.

d) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando
de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompaúado dos documentos de
eleição de seus administradores.
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e) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em
exercício.

f) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamcnto no País, e ato de registro ou autorizaçãa para funcionamento
expedido pelo órgão competente" quando a atividade assim o exigir.

5.3 DA REGULARIDADE FISCAL A TRABALHISTA

A regularidade fiscal e trabalhista será comprovada mediante a apresentação de:

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do Ministerio da Fazenda.

b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo
ao domicilio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
licitado.

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Federal por meio de Certidão Conjunta
emitida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da Receita Federal do Brasil,
relativa à Dívida Ativa da União e aos tributos administrados pela Secretaria da Receib Federal do
Brasil, expedida conjuntamente com a Contribuições Previdenciárias (Seguridade Social - INSS).

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débito
em Dívida Ativa expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda ou equivalente da Unidade da
Federação onde a Licitante tem sua sede.

e) Prova de regularidade para com a Fazesda Municipal, por meio de Certidão expedida pela
Secretaria de Finanças do Munícipio, ou equivalente onde a Licitante rem sua sede;

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública do Estado de Goiás, por meio de Certídão de
Débito Inscrito em Dívida Ativa - Negativa, expedida pela Secretaria de Estado da Economia.

g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, por meio do
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, expedido pela Caixa Eoonômica Federal - CEF.

h) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lçi Federal no
n.44ül2}n.

i) Caso a participação no cerhame seja da matnz, com possibilidade de que a execução do objeto
liçitado seja por filial, ou vice-versa, a prova de regularidade fiscal e habalhista deverá ser de
ambas.

5.3.1 Será admitida a comprovação de Regularidade Fiscal e Trabalhista mediante a apresentação
dE CERTIDÃO POSNIVA COM EFEITO DE NEGATTVA, NOS tCTMOS dA LCi.
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5.4 DA QUÂLrFrCAÇÃO ECONÔMrCO-FrNAr\ÍCETRA

a) Na forma do Decreto Estadual no 7.804 de 20 de fevereiro de 2013, na habilitação em licitações
referentes ao fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigida da microempresa ou
empresa de pequeno porte, a apresentação do balanço patrimonial do exercicio social.

b) Cetidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial (ou equivalente, na forma da Lei)
expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da Licitante, com indicação do prazo de validade e não
havendo somente será aceita com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data de
apresentação da proposta. Se a Comarca possuir mais de um Cartório Distribúdor, devení ser
apresentada Certidão de todos os Cartórios Distribuidores existentes na Comarca. Caso a
participação no certame seja da Íïlial, a Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judiçial
deverá ser da filial e damatriz.

s.5 DA QIïALTFTCAçÃO TÉCXTCA

A qualificação técnica será comprovada mediante a apresentação de:

a) No mínimo 01 (uma) Declaração fornecida por pessoa jurídica de direito público ou privado,
comprovando que a Licitante já fomeceu, satisfatoriamente, objeto compatível com o desta
licitação. O atestadoldeclaração deverá conter, no mínimo: o nome da empresa/órgão contratante, o
nome do responsável por sua emissão e telefone para contato, caso necessário. A Comissão de
Licitação poderá determinar qualquer diligência que entender necessária pare verificar a
autenticidade e legitimidade do atestado ou de qualquer documento que lhe suscitar dúvidas.

b) Alvará da Visilância Sanitária, emitida pelo órgão competente, que comprove qoe a empresa
licitante foi vistoriada pelo Serviço de Vigilância Sanitríria Estadual ou Municipal, ou pelo Serviço
de Inspeção Federal - SIF, no prazo estabelecido oficialmente, demonstrando que a emnresa está
apta para o seu funcionamento regular e comercializacão do produto pertinente ao obieto da
licitação {alimentos de origem vegetal, animal. mineral ou processado). O Alvará mencionado
acima terá validade ate o dia 3lll2 do ano da contratação.

5.6 DAS DECLARAÇOES

5.6.1 A Licitante deverá apresentar juntamente com as demais documentações, DECLARAÇÕES
conforme modelo constante do Anexo II e III.

a) Carta de Apresentação da Documentação contendo todas as informações e declarações,
conforme modelo Anexo II deste Edital.

b) Declaração de Termos de Sujeição ao Edital, conforme modelo Anexo III deste Edital.

5.7 Os documentos extraídos pela INTERNET poderão ter seus dados conferidos perante o site.
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5.10 Para microempresas e empresas de pequeno porte, em cumprimento ao $ lo do artigo 43 da
Lei Complementar n' 123Da06, alterado pela Lei Complementar nõ 147, de 07 de agosto ãe 2014,
caso haja alguma restrição na comprovação da regularidade fïscal e trabalhista, será assegurado o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, Wraaregularização da documentação, contados do momJnto em que
o proponenk for declarado o vencedor do eertâme, prorrogável por igual período, a criterio da
administração, para a regularização da documentação, pagamento o.t putrAamento do débito, e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negaiiva.

5.10.1 O tratamento favorecido previsto no item 5.10 somente será concedido se as microempresas
e empresas de pequeno porte apresentarem no cerüame toda a documentação fiscal exigida, mesmo
que esta contenha alguma restrição.

5.10.2 O motivo da iregularidade fiscal pendente será registrado pela Comissão Especiat de
Licitação em ata, com a indicação do documento necessário para comprovar a regularização.

5.10.3 A não-regulanzação da documentação, no prazo previsto no item 5.10, implicará decadência
do direito à contratação, sem prejuizo das sanções previstas no art. 81 daLei Federal n" 8.666/93.

5.11 Os documentos relativos à húilitação (Envelope n. o 1) e à Proposta (Envelope n. o 2) serão
apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, devidamente agtenticada por cartório
competente, ou solicitado a devida autenticacão pela Comisqão Especial de Licitação da Unidade
Escolar promotora do certame, nreferencialmente em até 01 (um) dia útil, anles da data
marcada nara abertura da licitação.

5.12 As certidões que não possúrem prmo de validade, somente serão aceitas com data de emissão
não superior a 30 (trinta) dias contados da data da emissão do documento, exceto a Certidão
Negativa de Falência e Recuperação Judicial (ou equivalente), cuja data de emissão não poderá
exceder 60 (sessenta) dias da data de apresentação da proposta.

5.13 Em neúum caso será açeita, quer na hora da abertura dos envelopes, quer posteriormente, a
apresentação ou inclusão de documentos de habilitação que não fizerem çonstar do respectivo
envelope de documentação.

5.14 Pode a Comissão Especial de Licitação pedir a exibição do original dos documentos se
necessário.

CONSELHO ESCOLAR Colégio Estadual Santa Rosa
coMtssÃo DE LtctrAçÃo

coNvtrE N". üg2020tcóDtco DA EscoLA s2026í08
ENVELOPE NO 02 - PROPOSTAS
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6.1 A licitante Sua Droposta levando em consideracão os

lotCgio Estadual Santa Ro1a, conformà Anexo I _ f"@
fornecimento de Gêneros Alimentícios, objeto da presente licitação, em um único .nuálop.,
devidamente lacrado, contendo os dizeres mencionados no subitem 4.6 do item 04 - DA
PARTICIPAÇÃO, impressa em papel timbrado, encadernada, contendo os números do CNpJ,
Inscrições Municipal e/ou Estadual, endereço etc, redigida em língua portugues4 elaborando a
cotação de acordo com as especificações constantes do Termo de Referência õm finguagem clara"
sem rasuras, ressalvas, condições substanciais escritas à margem ou entreliúas que compromeüam a-r--- --___r_-

l-f::13 mesma' dgygndo syls náqrnas, serem,numeradas iequenciahnente, com todas as páginas
rubricadas, e assmacta pelo representante legal da empresa licitante
com poderes paÍa tal investidura.

6'1.1 As licitantes deverão apresentar suas propostas com todos os tributos cabíveis inclusos, bem
como os demais custos diretos e indiretos necessáÍios ao atendimento das exigências do Eútal e
seus anexos. Entretanto, as empresas enquadradas no regime normal de tributação, estabelecidas em
Goial, d.everão registrar a proposta com preços desonèrados do ICMS, 

"onfor** 
disposições do

Art. 6o, inc' XCI, do Regulamento do Código Tributrário do Estado de Goiás - RCTE, que concede
isenção de ICMS n1s operações e prestações internas, relativas à aquisição de bem,-mercadoria e
serviço por órgãos daAdministração Pública Estadual Direta e suas fundações e autarquias, ficando
mantido o crédito, observado, dentre outras coisas, a transferência do valor correipondente ao
ICMS ao adquirente mediante a redução do preço do bem, mercadoria e serviço, devenào a redução
ser demonstrada no documento frscal."

6.1.2 As licitantes deverão apresentar suas propostas com todos os tributos inclusos, bem como os
demais custos diretos e indiretos necessários ao atendimento das exigências do Edital e seus
Anexos- Restando límpido que, parâ Íins de participação no 

"*ftã-.' para as empresas
sediadas no Estado de Goiás, serão consideradas as propostas desoneradas do ICMS.

6.1.3 Na fase da entrega, a Contratada deverá demonsfar a dedução do ICMS, expressamente, no
documento fiscal, destacando, em seu histórico, esta isenção, visto que a Secietaria de Estado de
Educação não é contribuinte deste tributo.

6.2 A proposta devení conter o preço para expresso em moeda corrente nacional, admitindo-se após
a vírgula somente 02 (duas) casas decimais, discriminado os preços expressamente, obedecendo as
especificações mínimas constante do Edital, em algarismo *ablôo lunitario e total por item), e,
por extenso global.

6.3 6.1.1 aosffi
rvww.receita.fazenda.gov.br/empresalsimplesnacionaVoptantesimples/consultaroptantes.
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6.3 O disposto no item 6,1.1 não se aplica às empresas outantes do Simples, Sunersimples e aos
Microempreendedores Individuais. O Conselho Escolar realir,ará consulta no site
wwrv.receita.fazenda.gov,br/empresa/simplesnacionaUoptantesimples/consultaroptantes.

6.4 A liçitante devcní indiçar na proposta, ü Rom€ completo de seu representante legal, a posição
que ocupa no contrato social, sua nacioíalidade, Êstado civil e profissão, bem eomo o número de
sua çarfeira de identidade e do seu CPF.

6.5. Indicação do número da conta corrente e a agência da Instituição Financeira ëm que a
empresa é correntista.

6.6 Deverá declarar expressamente o prazo de validade não inferior a 60 {sessenta) dias corridos
conforme modelo Anexo IV, a contar dadatãde sua apresentação.

6.7 Os erros de soma e/ou multiplicação, eventualmente configurados na Proposta Comercial das
empresas licitantes, serão corrigidos pela Comissão Julgadora de Licitações da Unidade Escolar.
Havendo divergência entre o preço unitario e o preço total, prevalecerá o preço unitário e o total
será corrigido, sendo que no caso de valores expressos em algarismos e por extenso, prevalecerá
este ultimo.

6.3 6.8
obieto ísì especificado ísì nos anexos constantes deste instrumento. ou ainda. aquelas que
o-mitirem as esnecificações mínimas solicitada.s.

6.9 Em neúuma hipótese será admitida cotação parcial em referência ao quantitativo total dos
objetos requeridos neste instrumento, ocasião em que será (ão) desclassificada (s) a (s) proposta (s)
que incorrer (em) neste ato.

6.10 São expressamente ,
flrcando a licitante obrigada, perante o Conselho Escolar Cológio Estadual Santa Rosa pelo exato
cumprimento das obrigações decorrentes desta licitação.

6.11 Não será levada em consideração a proposta que não estiver devidamente assinada por
representante da empresa licitante com poderes devidamente comprovado para tal investidura.

6.12 Será desclassificada a proposta que não atender às exigências do ato convocatório desta
licitação, salvo quando apresentar omissões simples e irrelevantes para entendimento da proposta
e/ou procedimento licitatório, bem como para isonomia entre os licitantes, podendo, neste caso, a
critério da Comissão, ser relevada.

6.13 O Valor estimado da presente licitação é o constante do Anexo I - Termo de Referência.
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7.1. Na data, hora e local designado neste edital, em ato público, a COMSSÃO ESpBCIAL DE
LICITAÇÃO receberá em envelopes distintos e fechadoJ ou lacrados contendo, os documentos
exigidos para habilitação e propostas.

7.2. Serão inicialmente abertos, em sessão pública" os envelopes contendo os documentos referentes
à fase de habilitação que, após coúecidos pelos licitantes e examinados pela Comissão Especial de
Licitação serão julgados, dando-se imediata comunicação do resultado se presente todos os
licitantes. Caso a Comissão julgue necessária" poderá suspender os trabalhos licitatórios para
posterior exame dos documentos e julgamento da fase de habilitação, da qual lawará ata como de
Lei, publicando o resultado no mural da unidade escolar e encaminhando por e-mail institucional às
participantes.

7.3. Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, os envelopes contendo as propostas
pe(manecerão, devidamente lacrados, sendo rubricados pela Comissão e licitantes presentes,
ficando em poder daquela até que seja julgada a habilitação.

7.4. Serâ procedida a abertura dos envelopes contendo as propostas das licitantes habilitadas, após
transcorrido o prazo sem interposição de recursos, ou teúa havido renúncia expressa do prazo
recursal das licitantes habilitadas e inabilitadas ou após o julgamento dos recursos interpostos.

7.5. A Comissão manterá em seu poder os envelopes propostas das liciúantes inabilitadaso
devidamente rubricados, até o término do período recursal, de que trata o inciso I do artigo 109
da Lei Federal n' 8.666193, e serão devolvidos, no estado em que foram entregues à Comissão.

7.ó. Das reuniões para recebimento e aberfura dos envelopes de documentação e proposta, serão
lavradas atas circunstanciadas, que mencionarão todas as ocorrências que interessarem ao
julgamento da Licitação, devendo as mesmas serem assinadas pelos membros da Comissão e pelas
Licitantes presentes.

7.7. A Comissão Especial de LicÍacão noderá nromover dilisências em qualquer fase da
licitação" nos termos do S 3o. do art. 43 da Lei Federal 8.666/93, para esclarecimentos e
dúvidas.

8.1 O julgamento será realizado pela Comissão Especial de Licitação, de acordo com o que dispõe o
art. 45 da Lei Federal n' 8.666/93, observando os segúntes fatores:

8.1.1. O julgamento será realizado çom base no menor preço por lote, consoante itens 6.1.1 e
6.3.

8.1.2. Será declarada vencedora a proposta que apresentar menor Dreço por lote, desde que atenda
a todas as exigências estabelecidas neste instrumento;
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8.1.3. Neúum item inserido em lote será adjudicado acima do valor estimado no Termo de
Referência (Anexo I), o qual poderá ser revisto através de impugnação fundamentada nas condições
e prÍuos previstos neste edital.

8.2. Serão desclassifiçadas as propostas que:

a) Forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus Anexos;
b) Apresentarem preços irrisórios, simbólicos ou abusivos;

c) Apresentarem propostas alternativas tendo como opção de preço ou marca, ou oferfa de
vantagem baseada nas propostas das demais licitantes.

8.3 No caso de empate entre duas ou mais propostas será observado o que dispõe o art. 3o, $ 2" da
Lei Federal n" 8.666193. Persistindo o empate, a Comissão Especial de Licitação reúizarâ sorteio,
em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, consoante $2o do art. 45 da citada
Lei, vedado qualquer outro processo.

8.3.1 Uma vez convocadas as empresas empatadas e estas não atenderem ao chamado, a Comissão
realllzatâ o sorteio sem a sua presença.

8.4 Será desclassificada a proposta, cuja especificação estiver incompatível com o (s) objeto (s)
especificados no Anexo I - Termo de Referência, ou ainda, aquelas que omitirem as cspecif,rcações
mínimas soliçitadas.

8.5 Fica assegurado ao Conselho Escolar o direito de revogar ou anular seus atos na licitação em
conformidade com o estabelecido no Artigo 49, dalei Federal n' 8.666193.

8.1 8.7 O julgamento das habilitações e propostas ocorrerá dando-se conhecimento do resultado,
em sessão pública que será marcado para tal fim, desde que presentes todos os licitantes

8.2 habilitados, caso contrário será o mesmo publicado no Mural da Unidade Escolar e ATA
Julgamento de resultado enviada (via E-mail institucional) a todos os participantes,
publicando o resultado no Iliário Oficial do Estado ($ I' do art. L09 da Lei Federal no

8.666/93).

9.1 A presente licitação correrá a conta dos seguintes Recursos Orçamentarios:

e Dotação Orçamenüína: 202A.2401.12.361. 1ü08.20 1 9. 03. I 09.90 - FNDE
202A.fi sA.t2.361. I 008.20 19.03.240.90 - TE
2020.240t.12.362.rcü8.20 1 9. 03. r 09. 90 - FNDE
2A2A.n 5A.12.362. I 008.20 1 9.03.240.90 - TE

a

r Natureza de Despesa: 3.3.90.39.40
r Fonte de Recurso: 109 - FNDE
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. Fonte de Recursot 240 - TEIPROTEGE,

. OB$: sequir CIriÊnt

Procesqo n1 201Ê.0Q0S.6_05.3363 $4emoranda Çircular ni 11. conÍorme A,çljçqleljuâtendida em c*da
Unidade_EëçÊlÊL

10.1 Transcorrido o prazo recursal e decidido os recursos eventualmente interpostos, o processo
licitatório será submetido à apreciação do CONSELHO Cológio Estadual Santa Rosa; para

adjudicação do (s) seu (s) produto (s) à (s) licitante (s) vencedora (s) e homologação da licitação,
convocando-se após, para respectivo (s) fomecimento.

I 1.14 entrega deverá ser exeçutada conforme Anexo I - Termo de Referência.

11.1.1 Ouando do fornecimento. as quantidades poderão ser alteradas para mais ou nara
menos. bem como as datas nodem ser modificadas de modo sue atendam às necessidades da
unidade. de acordo com a demanda mensal" tendo em_vista o cenário de Dandemia provocada

nelo Corona vírus íCovid-l9ì.

11.f.1 No ato da entrega a contratada deverá apresentar:
a) Prova de regularidade junto ao CADIN ESTADUAL - Cadastro Informativo dos

Creditos não quitados de Orgãos e Entidades Estaduais, nos termos do art. 6,I, daLei
Estadual n" 19.7 54 12017 ;

b) Certidão Negativa de Suspensão elou Impedimento de Licitar ou Contratar com a
Administração Pública, nos termos do $4o, art. 5, do Decreto Estadual n'7.42512Afi.

l1.2os produtos, objeto do presente procedimento, serão recebidos provisoriamente, para

verificação de çonformidade com o Anexo I * Termo de Referência deste edital. Após esta
verificação, se os produtos atenderem a todos os requisitos, serão recebidos definitivamente, caso

contrário, o fornecedor deverá realizar as adequações pertinentes e até mesmo a troca do objeto, se

necessário, para atender aos requisitos mínimos descritos, sob pena das sanções legais cabíveis ao
caso.

11.3 A E)(ECUÇÃO deverá ser acompaúada e fiscalízada por um representante da administração
especialmente designado pelo grupo gestor da rrnidade escolar.

11.4 As obrigações decorrentes desta licitação a serão as constantes no ANEXO I - TERMO DE
REFERENCIA.

11.5 No ato da apresentação das Notas Fiscais, deverá ser efetuada a comprovação e atualização da
documentação e certidões na formalegal, das exigências declaradas e apresentadas neste edital.
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11.8 Se a licitante vencedora deixar de fornecer os produtos no prazo de 05 (cinco) dias após a

convocação, o CONSELHO Colégio Estadual Santa Rosa poderá, nos termos do $ 2o, do Art.
64 daLei 8.666193 e alterações posteriores, convocar as licitantes remanescentes, observada a
ordem de classificação para fazè-lo em igual prazo e nas mesmas condições da primeira
classificada, inclusive quanto ao preço.

12.1 O fornecimento deverá ser executado conforme o Anexo I - Termo de Referência, a contar
da data de emissão da Ordem de Fornecimento. sendo que esta deverá ser efetuada após a
assinatura da Homologação, pelo Presidente do Conselho Escolar Colégio Estarlual Santa
Rosa.

12.2 Se a licitante vencedora deixar de fornecer os alimentos dentro do prazo e nas condições
preestabelecidas, sem manifestação por escrito e aceita pela Conselho Escolar, sujeitar-se-á às

penalidades deste Edital e legislação pertinente.

12.3 Será designado uma Comissão com 03 (três) integrantes do Conselho Escolar ou
Servidores da Unidade Escolar indicados por Portaria, para recebimento e aprovação dos
alimentos, com a finalidade de avaliar as amostras,levando em consideração a qualidade, validade e

especificação dos produtos descritos no Projeto de Venda. Caso as amostras apresentadas não sejam
aprovadas, mediante as condições pré-estabelecidas no procedimento de testes, o fornecedor será
desclassificado.

12.4 A EXECUÇÃO deverá ser acompaúada e fïscalizada por um representante da Unidade
Escolar designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações
pertinentes a essa atribuição.

12.5 Caberâ à Secretaria de Estado da Educação, por meio das Coordenações Regionais de
Educação, a coordenação, supervisão e fiscalizaçáa da entrega do objeto deste Edital.

13.1 Todos quantos participarem desta licitação tem o direito público subjetivo à observância do
pertinente procedimento, nos termos deste instrumento convocatório, e da Lei Federal n' 8.666193 e
legislação pertinente.

13.2 Decairá do direito de impugnar, perante a administração, os termos deste Edital de Licitação
aquele que, tendo-o aceito sem objeção, vier a apontar, depois da abertura dos trabalhos liçitatórios,
falhas ou irregularidades que o viciarem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de

recurso.
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13.3 Dos atos decorrentes da execução deste Convite cabe recursos nos casos e formas
detenninados pelo art. 109 da Lei Federal n" 8.666193 e alterações posteriores.

13.4 O recurso será interposto por escrito no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da intimação
do ato ou lavratura daata, devendo ser dirigido ao Conselho Escolar Colégio Estadual Santa Rosa,
por meio da Comissão Especial de Licitação competente.

13.5 Interposto o recurso, será comunicado às demais licitantes, que poderão impugná-lo no
ptaza de 02 {dois} dias úteis.

13.6 O RECURSO será dirigido ao Presidenúe do Conselho Escolar Colegio Estadual Santa
Rosaipor intermédio da Comissão Especial de Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão em
até 02 (dois) dias úteis, contados do término do prazo concedido às demais licitantes para
oferecimento de possíveis impugnações, de que traïa o item anterior, ou nesse mesmo ptazo, fazô-lo
subir devidamente informados.

13.7 Subindo o recurso, o Presidente do Conselho Escolar proferirá a sua decisão no prazo de 02
(dois) dias úteis, contados do recebimento do reçurso, proveniente da COMISSÃO gSpgCIAL DE
LICITAÇÃO.

13.8 Os recursos preclusos ou intempestivos não serão conhecidos.

14.1 O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias corridos e efetuado por meio de
Transferência Bancária ou por Cartão de Pagamento do Banco do Brasil, contendo as
respectivas Notas Fiscais, devidamente atestadas por quem de direito, uma vez concluído o
processo legalmente adotado pelo Conselho Escolar Colégio Estadual Santa Rosa, para solução de
seus débitos.

14.2. Somente será efetuado o pagamento mediante emissão de Nota Fiscal devidamente atestada
por quem de direito, neste caso o Presidente do Conselho.

14.3 O Conselho Escolar Colégio Estadual S*nta Rosa, pagarâ, à confratada, o valor total do
fornecimento de acordo com o Edital, e mediante apresentação das certidões ATUALIZADAS de
regularidade Fiscal e Trabalhista da Contratada, tendo em vista o seu dever, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,
nos termos do art. 55, inciso XIII, da Lei Federal n" 8.666/93.

15.1 Conforme disposto no Inciso IX, do artigo 55, da Lei Federal n' 8.666/93, a CONTRATADA
reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa, na forma do artigo
77 do referido DiplomaLegal;

15.1.1 A ocorrênçia de quaisquer das hipóteses previstas no artigo 78 da Lei Federal n" 8.666193
ensejará a rescisão do presente Contrato, sendo que a efetiva resçisão somente poderá se dar por
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uma das formas previstas no artigo 79 dal-ei Federal n' 8.666193. Não há hipótese de rescisão de
pleno direito, nem por ato unilateral da Contratada.

15.1"2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado, previamente, o contraditório e a ampla defesa.

15.1.3 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada
da autoridade competente.

15.1.4 A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Administração contratante, nos casos

enumerados nos incisos I a XI do artigo 78 da Lei Federal n" 8.666193, acarreta as consequências
previstas nos incisos I a IV do artigo 87 do mesmo diploma legal, sem prejuízo das demais sanções
previstas.

16.1 A recusa injustificada do adjudicatino em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total
da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

16.2 Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sanções

regulamentares previstas, o contratado estará sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os

seguintes limites rnáximos:

I - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, cm caso de descumprimento total da obrigação,
inclusive no de recusa do adjudicatario em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a
efetuaÍ o reforço da caução, dentro de l0 (dez) dias contados dadatade sua convocação;

II - 0,3yo (três décimos por cento) ao dia, ate o trigésimo dia de aÍaso, sobre o valor da parte do
fornecimento não r ealizado;

ïII - A,7yo (sete décimos por cento) sobrç o valor da parte do fornecimento não realizado, por dia
subsequente ao trigésimo.

16.2.1A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente
o contrato e aplique as demais sanções previstas nesta Lei.

16.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela Secretaria de Estado da Educação.

16.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do
pagamento ou de créditos existentes na Secretaria de Estado da Educação, em relação à Contratada,
na forma da lei, respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório.

16.5 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por
conveniência administrativa, mediante ato do Secretrírio de Estado de Educação, devidamente
justificado.

16.6 Pela inexecução total su parcial do objeto da licitação, a dcpender da gravidadç do ato
praticado, a Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advertência, nos termos do
inciso I do art. 87 da Lei Federal no 8.666193.
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16.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de
licitar a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuizo das multas previstas
neste Edital e das demais cominações legais.

1ó.8 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei Federal n" 8.666193 poderão ser
aplicadas juntamente com a do inciso II do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do interessado
no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dais úteis.

16.9 A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal no 8.666/93 é de competência
exclusiva do Secretario de Estado da Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo
processo, no prazo de 10 (dez) dias da aberfura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após2
(dois) anos de sua aplicação.

16.10 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o
contraditório e a ampla defesa.

17.1. As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encerramento do
ajuste decorrentes desta licitação serão submetidas à tentativa de conciliação ou mediação no
âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbifragem da Administração Estadual (CCMA), na
forma da Lei Estadual no 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual no 144,
de24 de julho de 2018.

18.1. Os conflitos que possam surgir relativamente ao ajuste decorrente desta licitação, acaso não
puderem ser equacionados de forma amigável, serão, no tocante aos direitos patrimoniais
disponíveis, submetidos à arbitragem, na forma da Lei Estadual no 9.307, de 23 de setembro de
1996 e da Lei Complementar Estadual no 144, de 24 de julho de 2018, elegendo-se desde já para o
seu julgamenro a ç61v1,q,Inq DE CONCILIAÇÃO, MEDIAçÃO E ARBITRAGEM DA
ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), outorgando a esta os poderes para indicar os fubitros e
renunciando expressamente à jurisdição e tutela do Poder Judiciário para julgamento desses
çonflitos, consoante Anexo I da Minuta Contratual.

19.1 Este edital e seJns Anexos, bem como a proposta da Licitante, farão parte integrante do
processo aquisitivo.

19.2 Após a apresentação da proposta, não será admitida retificação quanto à cotação, ficando a
proponente sujeita às condições, prazo de entrega, garantia, marca do produto e preço proposto para
cumprimento da entrega.
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19.3 A apresentação da proposta vincúa o licitante proponente aos teÍmos e condições gerais e
especiâis deste instrumento cotÌvocatório, funcionando como manifestação de inteira aceitação e

submissão às normas ora estahlecidas.

19.4 Havendo interesse do poder público, o presente instrumento poderá ser, revogado total ou
parcialmente, ter reduzida ou aumentada a sua quantidade (respeitados os limites estabelecidos no
art.65 da Lei Federal n' 8.666/93), sem que caiba aos proponentes qualquer direito à indenização ou
reclamação, nos termos da Lei pertinente.

19.4.1 A nulidade do procedimento liçitatório indw do fornecimento, ressalvado o disposto no
parâgrafo único do aúigo 59 daLçi Federal n'8,666193.

1.9.4.2 Os licitantes não terão direito à indenização em decorrênçia da anulação do procedimento
licitatório, ressalvado o direito do eontratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver
suportado no cumprimento do fornecimento.

19.4.3 No caso de desfazimento do processo licitatório ficam assegurados o contraditório e a ampla
defesa.

19.5 A licitante vencedora é vedado transferir, total ou parcialmente o objeto deste Edital, fïcando
obrigada, perante ao CONSELHO Colegio Estatlual Santa Rosao pelo exato cumprimento das

obrigações decorrentes desta licitação.

19.6 As dúvidas oriundas deste Edital serão dirimidas de acordo com a Lei 8.6ó6193, de2l de juúo
de 1993 e Lei Estadual no 17.928, de 27 de dezembro de 2012, e na omissão desta, pelas demais

diplomas legais Federais, Estaduais e Municipais e pela Comissão Especial de Licitação do
Conselho Colégio Estadual Santa Rosa da Secretaria de Estado da Educação.

19.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento da
Licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua

proposta. Sendo que: Exigências formais não essenciais são aquelas cujo descumprimento não

acarrete irregularidade no procedimento, em termos processuais, bem como não importe em

vantagem a um ou mais licitantes em detrimento dos demais.

19.8 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data mârcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja
comunicação da Comissão Especial de Licitação do Conselho Colégio Estadual Santa Rosa da
Secretaria de Estado da Educação, em contrario.

19.9 E facultada à Comissão Especial de Licitação ou Autoridade Superior? em qualquer fase da

licitação, a promoção de diligência a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada
a inçlusão posterior de documçnto ou informação que deveria constar originalmente da Proposta;

19.10 O representante ou preposto só poderá manifestar durante o procedimento licitatório caso

apresente no Envelope 01(documentação), documento procuratório e identidade do representante ou
preposto, com recoúecimento de Íirma e autenticado respectivamente.
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19.11 Para conhecimento dos interessados, expediu-se o presente Edital, que terá sua cópia efi:rlda
no quadro próprio de avisos do Colégio Estadu*l Santa Rosal localizado na Rua Jair de Sousa

Brito N' 545 centro Santa Rosa de Goiás, bem como, Publicação na-.!mp.rgnqa, estando a Comissão

Especial de Li.cìtação à disposição dos interessados no horário Oe Sft,ès llh e. :ii1 ÉÌii$ìãi , pelo

Fonel (062) 3S.S,5.ï$"Ê9 nos dias úteis.

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, Conselho Escolar Colégio Estadual Santa Rosan

ií*:rSanta Rosa de Goiá*i1ffi mês & CIBtübro d*glï$

Presidente da

Joilda Gomes.de Andrade Lima

$ecret*rla de
Ëstado da
Educaçto

Benedito da Abadia

"frrnPt
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1" DO OBJETO

1.! eqfllição de gêneros atimentícios para a Merenda Escolar, visando atender u $. . $
ESCOLAR" no município Santa Rosa de Goiás, de acordo com as especiÍïcações, quantidades
estimadas e condições constantes deste Termo de Referência.

2. DADEFINTÇÃO GERAL

2.1 Os quantitativos previstos neste Termo de Refçrência poderão sofrer alteração, ate o limite

permitido pela legislação especifïca vigente, de acordo eom ãs necessidades s cCInveniêneias do

CONTRATANTE.

2.2 A proponente vencedora é responsável pela qualidade fïsico-química e sanitiiria dos produtos

licitados.

2.3 A Unidade Escolar, representada pelo Conselho Escolar, reserva-se ao direito de recusar todo ou

qualquer produto que não atenda as especificações constantes neste edital e na legislação

pertinente.

2.4 O Conselho Escolar poderá avaliw todos os tipos de produtos, a qualquer tempo, em relação à

sua qualidade e peso liquido e não aceitarâ os que não atendam às exigências previstas neste

edital e na legislação perlinente.

2.5 Não serão aceitos produtos podres, danifïcados ou com prazo de validade vencido;

2.6 Os produtos que foram submetidos a algum tipo de processamento, deverão estaÍ embalados e

rotdados;

2.7 A rotulagem dos produtos, inclusive a nutricional, deverá seguir a legislação específica em

vigor;

2.8 Não serão aceitas embalagens amassadas, oxidadas, com vazamentos ou qualquer outro defeito

que possa comprometer a qualidade do produto;

Secretaria de Estado da Educação - SEDUC
Gerência de Licitação

Quinta Avenida, Qd. 71, n'212, Setor Lesie Víla Nova
Goiània - GO

Convite 2020

21



Secretarïa de
*gtado da
Ëducaçâo

2.9 No ato do recebimento dos produtos, somente serão aceitas embalagens nas quantidades e

medidas especificadas no edital;

2.10 Em caso de não conformidade, entre o produto entregue e o cotado, a CONTRATADA será

comunicada e deverá, de imediato providenciar a reposição dos produtos na quantidade

referente ao lote reprovado.

3 ITENS E QUANTITATWOS A SEREM ADQUIRIDOS

3.1 O objeto licitado deverá atender às seguintes estimativas e quantidades:

ITTM II
,.Di

QUANT

prscBs{Rí ÃoDo
PRODLTIO (Gêneros

Alimentíciosì

.,1,,P.,-BEÇO ..-uNtrf.'G$r '., .P*EÇCI','
,ïor ,&$I

ã$$1

01
Pct 714

Ãrraz grão longo fïno tipo I. E o
produto constituído de grãos de
aftoz {Oriza Sativa L,), classe
longo frno, submetidos a
beneficiamento e classificação de
acordo com padrões estabelecidos
pelo Ministério da Agricultura,
safra recente. O produto deverá
ser constitúdo de materias-primas
sãs, limpas e isentas de matéria
terrosa, de parasitas e de detritos
animais e/ou vegetais.
Acondicionado em embalagem
plástica de 2 Kg, contendo a
identificação do produto, data de
fabricação, (indique a data de
validade).

R$ 9050 R$ 6.783,00

a2
Pct 714

Feijão. E o prodúo constituído de
grãos de fedão, submetidos &

beneficiamento e classifïcação de
acordo com padrões estabelecidos
pelo Ministério da Agricútura,
safra recente. O produto deverá
ser constituído de matérias-primas
sãs, limpas e isentas de matéria
terrosa, de parasitas e de detritos
animais e/ou vegetais.

R$ 6,00 R$ 4.284,00
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Acondicionado em embalagem
plástica de I Kg, Grupo: I
(comum)/ Classe Cores/ Tipo 1o

contendo a identificação do
produto, mãrca do fabricante, data
de fabricação, prazo de validade.
Prazo de validade 60 dias.

VALOR TOTAL ESTIMADO I}O LOTE R$ 11.067,00

VALOR TOTAL ESTIMADO DE TODOS OS LOTES R$ 14.994,00

.'.ï;tí.t$,*2,.

01
PCT 1.428

MacarrÍlo com Sêmola
Parafuso. Prsduto produzido a
base de farinha de trigo,
submetido ao beneÍiciamento e

classiÍïcação de acordo com
padrões legais. O produto
deverá ser constituído de
matérias-primas sãs, limpas e

isentas de matéria terrosa, de
parasitas e de detritos animais
e/ou vegetais. Acondicionado em
embalagem plástica de 500
gramas contendo a identiÍicação
do produto, marca do
fabricante, data de fabricação,
prarn de validade. Prazo de
validade 60 dias.

R$ 2,00 R$ 2.856,00

02
TIN 714

Molho de tomate. Especificação:
Molho de tomatg tradicional,
contendo
340 gramâs, com identiÍicação
do produto, marca do
fabricante, data de fabricação e

pràr"o de validade. Prazo de
validade 30 dias.

R$ 1,50 R$ 1.(n1,00

VALOR TOTAL ESTIMADO I}O LOTE R$ 3.927,00
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.ITElVT
t[J'l\q

D.,,',,'"
QIÍAN,ï

DISCRINIINAÇÃO DO
PRODUTO (Gêneros
Alimentícios)

I,ote 03

01

Pct 40

Açúcar. O produto deverá ser
constituído de matérias-primas
sãsr limpas e isentas de matéria
terrosa, de parasitas e de detritos
animais e/ou vegetais.
Acondicionado em €mbâlagem
plástica de 1 Kgo contendo a
identiÍicação do produtoo marca
do fabricanteo data de fabricação,
prazo de validade. Prazo de
validade 90 dias.

Rl$ 2,46 R$ 98,40

02

kg 604,388

Banana Maçã. IIESCRIÇAO:
Banana Maçã de primeira
qualidade, in natura;
CARACTERISTICAS
ADICIONAIS: Com ausência de
sujidades, parasitas e larvaso
apresentando grau de maturação
que permita sua manipulação,
transporte e conservâção em
condições adequadas ao consumo.
Prazo de validade 05 dias.

R$ 4,03 R$ 2.435,68

03
kg 20

Coco ralado fino natural.
Acondicionado em embalagem,
contendo a identificação do
produto, marca do fabricante,
data de fabricação, prazo de
validade. Embalagem de 1fi)0
(mil) gramas. Prazo de validade
30 dias.

R$ 19,95 R$ 399,00

04
kg 60

Farinha de trigoo Tipo 1.

Acondicionado em embalagem de
1000(mil) gramas contendo a
identificação do produto, marcâ
do fabricante, data de fabricaçãoo
prazo devalidade. Prazo de
validade 30 dias.

R$ 3,73 R$ 2.238,00

05
un 50

Fermento em pó, biológico seco.
Acondicionado em embalagem de
10 (dez) gramas contendo a
identiÍicacão do nroduto. marca

R$ 1,60 R$ 80,00
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do fabricante, data de fabricação,
prar.a de validade. Prazo de
validade 60 dias.

06 L 440

Leite ttHT integral. Leite,
Produto de origem animal (vaca).
O Produto manuseâdo dentro dos
padrões exigidos pela vigilância
sanitária, acondicionado Êm
embalagem (caixa) de I Litro,
contendo a identificação do
produto, marca do fabricante,
data de fabricação, prazo de
validade. Prazn de validade 30
dias.

R$ 5,30 Rt$ 2.120,00

07 CX 40

Maisena. O amido de milho é
elemento presente na fabricação
de alimentos, sendo a principal
matéria-prima dos chamados
actrusados, tais como biscoitoso
cereais matinais, massas pr*s
cozidas e outros. Âpós $ecagem, o
grão remanescenteo quase que
totalmente de amido, é triturado e
moído até se transformar num pó
bem Íino e deverá serdeboa
qualidade. Embalagem de 1000
grâmas. Com a data de
fabricação, prilr,o de validade.
Prazt de validade 50 dias.

R$ 10,00 Rt$ 400,00

08
KG l0

Manteiga. A manteiga é um
produto lácteoo resultante da
concentração de gordura obtido
da creme de leite pasteurizado,
através do processo denominado
de bateção, seguido da
malaxagem, com adição ou não de
sal e isenta de conservantes. Com
a data de fabricaçãoo prazo de
validade. @mbalagem de 1{X}0
gramas). ?raz.o de validade 30
dias.

R$ 8,17 R$ 81,70

09
ML 300

Suco concentrado. Produto
concentrado de frutas: laranja,
cajuo abacaxi ou maracujá. O
produto deverá ser constituído de
matérias-primas sãs, limpas e
isentas de matéria terrosa, de

R$ 4,27 R$ 1.281,00
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parasitâs e de detritos animais
e/ou vegetais. Acondicionado em
embalngem de garrafas de
plástica de 500 ml, contendo a

identi{icação do produúo, marca
do fabricante, data de fabricação,
prarn de validade, Prazo de
validade 40 dias.

10 LT 75

Oleo soja. Produto extraído da
soja, refinado, sem glúten,
submetido ao bene{iciamento e

classiÍicação tipo 1 de acordo com
padrões legais. O produto deverá
ser, acondicionado em embalagem
plástica de 900 ml, contendo a
identiÍicaçÍio do produto, marca
do fabricante, data de fabricação,
prrzo de validade. Prazo de
validade 90 dias.

R$ 6,56 R$ 492,00

11 DZ 180

Ovo. Produto de origem animal
(galinha), de tamanho padrão, cor
branco. O produto deverá ser
acondicionado em embalagem
cartela de papelão contendo prarÃ
de validade.Prarn de validade 10
dias.

R$ 5,23 R$ 941,40

12
PCT 450

Pão Forma 450 gr. Massa leve,
farinha de
trigo/ferm ento/saVaç úca4
gordura tipo vegetal e águao com
casca, fatiado, cortado em fatias.
Será rejeitado o pão queimado ou
mal cozido, com odor e sabor
desagradável, presença de fungos
e não será permitida a adição de
farelos e de corantes de qualquer
natureza em sua confecção, Isento
de parasita, sujidadesr larvas e
material estranho. Acondicionado
em embalagem de polietileno
resistente e atóxico. Contendo na
embalagem a identificaçiio do
produto, marca do fabricantg
prazo de validade, data de
embalagem, peso líquido.
Validade mínima de 05 ícinco)

R$ 5,03 R$ 2.263,50
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3.Z.Para efeito de julgamento do Certame, o critério deverá ser "MENOR PREÇO POR LOTE",

conforme quantidades estimadas, definida na Tabela acima com valores médios de mercado de

acordo com as propostas de orçamento.

3.3 Participação destinada exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, conforme determinação do artigo 7o daLeiEstadual n' 17.92812012.

4, INT'ORMAÇÕE,S TÉCNICAS DOS PRODUTOS A SEREM ADQUIRIDOS

4.1 Os prodúos deverão ter o prazo mínimo de validade indicado no rótulo após a entrega, devendo

todos os itens serem de boa qualidade e de acordo com as exigências descritas neste Termo de

Referência. {ffio. produtos deveram ter a datade validade de no mínimo 90 (noventa) dias

4.2 Todos os produtos deverão atender ao disposto na legislação sobre alimentos, inclusive nas

noÍïnas expedidas pela Agência Nacional da Vigilância Sanitaria, pelo Ministério da

Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

4.3 As verduras e legumes deverão proceder de espécies genuínas e sãs e satisfazer as segúntes

condições mínimas:

a) serem frescas e sãs;

b) terem atingido grau de maturação que thes permita suportar a manipulação, o transporte e a

conservação em condições adequadas de consumo;

c) serem colhidas cuidadosamente e não estarem golpeadas ou danificadas por quaisquer lesões

de origem fïsica, mecânica ou biológica que afetem a aparência das folhas e a inflorescência

deverá se apresentar intactas e firmes;

d) estarem isentas de substâncias terrosas, sujidades ou corpos estranhos aderidos à superficie

externa; parasitas, larvas e outros animais nos produtos e nas embalagens; umidade externa

anormal; odor e sabor estranhos e quaisquer enfermidades.
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dias a contar no ato da entrega.
Unidade utilizada: pacote de 450
gramas.

VALOR TOTAL ESTIMADO I}O LOTE R$ 12.830,68

VALOR TOTAL ESTIMAI}O DO TERCEIRO LOTES R$ 12.830,68
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4.4 Os produtos que foram submetidos a algum tipo de processamento, deverão estâr embalados e

rotulados. Não serão aceitas embalagens amassadas, oxidadas, com vazamentos CIu qualquer

outro defeito que possa comprometer a qualidade do produto.

4.5 A rotulagem dos produtos, inclusive a nutricional, deverá seguir a legislação específica em

vigor,

5. DAENTREGA

5.2 As quantidades poderão ser alteradas para mais ou para menos caso ocoÍïa eventualidades. As

datas de entregas também poderão ser alteradas caso ocoÍïa eventualidades.

5.3 Ouando do fornecimento, as quantidades poderão ser alteradas Dara mais ou para menos,
bem como as datas podem ser modiÍicadas de modo que atendam às necessidades da
unidade, de acordo com a demanda mensal, tendo em vista o cenário de nandemia
nrovocada nelo Corona vírus (Covid-l9ì.

5.4 Os gêneros alimentícios deverão ser entregues no endereço do

6. PROCETITMANTOS DE FTSCALTZAÇÃO

6.1 A Unidade Escolar por intermédio da Gerência de Orientação

e Articulacão das Coordenações Resionais e Alimentação Escolar - GEOACR são responsáveis

pela fiscalização da entrega no que compete ao fomecimento dos produtos, observando todos os

aspectos previstos neste Termo de Referência {praizo de entregq local de entrega, observância

acerca da qualidade e maÍca dos produtos contratados, manutenção dâ relação entre

ConüatadalContratante).

7. PRAZO DE EXECUÇÃO

8. A avença se efetivará por meio de Portaria de Repasse e Alterações, com vigência de 30
(trinta) dias, a contar de emissão da Ordem de Fomecimento.
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9. PAGAMENTO

9.1 O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias corridos e efetuado por meio de

Transferência Bancária em conta jurídica ou Cartão de Pagamento do Banco do Brasil,

contendo as respectivas Notas Fiscais, devidamente atestadas pela Equipe de Merenda, uma vez

concluído o processo legalmente adotado pelo Conselho Escolar

solução de seus débitos;

9.2 O pagamento será efetuado pelo Conselho Escolar, contendo o número do processo, a descrição

individualizada dos itens com os seus valores unitario e total, bem como as Certidões de

Regularidade Fiscal Federal. Trabalhista. EsÍadual e Municipal devidfmente atualizadas.

9.3 Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento

contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

9.4 A Conselho Esçolare8Ï*$*:ill , pagará, à contratada, mediante a

compatibilidade com as obrigações assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação, nos termos do art. 55, inciso )üII, da Lei Federal n' 8.666193.

10. REAJUSTE OU REPACTUAÇÃO

9,1O preço a ser pago será fixo e irreajustiível face ao que dispõe a legislação vigente.

9.2No preço ora confatado estão incluídos todos os impostos com despesas de transportes, taxas,

tributos previdenciários ou quaisquer outros encargos, mesmo não especificados, necessários ao

cumprimento do presente contrato;

11. OBRTGAÇÕES nn CONTRATADA

10.1 Transportar, por sua conta e risco, os prodúos Objeto desta Licitação, ficando sob sua

responsabilidade quaisquer acidentes ou imprevistos no trajeto de transporte até o local de destino.
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10.2 O veículo de transporte deve ser mantido em perfeito estado de conservação e higiene,

segundo Portaria Federal no 15, de 7 de novembro de 1991, Centro de Vigilância Sanitária/SUS.

10.3 Emitir documento fiscal hábil para cada fomecimento, que conterá assinatura do funcionário

que receber, atestando que o fornecimento foi efetuado conforme requisitado.

10.4 Fazer o pagamento de tributos, seguros" taxas e serviços, encargos sociais e trabalhistas, e

quaisquer despesas referentes aos serviços executados, inclusive testes e ensaios, licenças em

repartições públicas, registros e autenticações do contrato e dos documentos a ele relativos, se

necessario;

10.5 Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de Habilitação e Qualificação

exigidas naLicitação.

12. oBRrGÀÇÕns o.l, C0NTRATANTE

1l.l Acornpanhar os produtos fornecidos pela CONTRATADA, cabendo aos responsáveis da

Unidade Escolar designados pela CONTRATANTE, receber, conferir e atestar os produtos objeto

da licitação;

I1.Z Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor e epoca estabelecidos no item 8.1 e 8.2;

I1.3 Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa prestar os serviços dentro

das nonnas deste Contrato, dos documentos que o acompaúam e da legislação pertinente e em

vigor;

11.4 Proibir que a CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as normas preestabelecidas

no Contrato;

11.5 Comunicar às CONTRATADAS irregularidades observadas na execução do fornecimento dos

produtos contratados.

12 RESCISÃO CONTRATUAL

12.1 Conforme disposto no Inciso DL do artigo 55, da Lei Federal no 8.666/93, a CONTRATADA

reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de resçisão administrativa, na forma do artigo

77 do referido DiplomaLegal;
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12.2 A ocoffência de quaisquer das hipóteses previstas no artigo 78 da Lei Federal n" 8.666193

ensejará a rescisão do presente Contrato, sendo que a efetiva rescisão somente poderá se dar por

uma das formas previstas no artigo 79 da Lei Federal n' 8.666193. Não há hipótese de rescisão de

pleno direito, nem por ato unilateral da Contratada.

12.3 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado, previamente, o contraditorio e a ampla defesa.

12.4 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada

da autoridade competente.

12.5 A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Administração contratante, nos casos

enumerados nos incisos I a XI do artigo 78 da Lei Federal no 8.666193, acarreta as consequências

previstas nos incisos I a IV do artigo 87 do mesmo diploma legal, sem prejuízo das demais sanções

previstas.

13 SANÇÕES ATIMTNTSTRATWAS

13.1 A recusa injustifïcada do adjudica&ârio em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caractenza o descumprimento total

da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

13.2 Pelo atraso injustifïcado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sanções

regulamentares previstas, o contratado estará sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os

seguintes limites máximos :

I - 10a/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatiârio em firmar o contrato, ou ainda na hipótese
de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados óa data de sua
convocação;

Il - 0,3Vo (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte

do fornecimento não rcalizado;

IIï - 0,7o/o (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por
dia subsequente ao trigesimo.

Secretaria de Estado da Educação - SEDUC
Gerência de Licitação

Quinta Avenida, Qd. 71, na 212, Setar Leste Vila Nova
Goiânia - GO

Convite 2O2O

31



Segst*riade
Ëstado da
Educeçâo

13.2.1 A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente

o contrato e aplique as demais sanções previstas nesta Lei.

13.3 A multa deverá ser recolhida no prazo miíximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela Secretaria de Estado da Educação.

13.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do

pagamento ou de créditos existentes na Secretaria de Estado da Educação em relação à Contratada,

na forma da lei, respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório.

13.5 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por

conveniência administrativa, mediante ato do Secretário de Estado da Educação, devidamente

justificado.

13.6 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato

praticado, a Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advertência, nos termos do

inciso I do art. 87 del-ei Federal n" 8.666/93.

13.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de

licitar a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejúzo das multas previstas

neste Eütal e das demais cominações legais.

13.8 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei Federal n" 8.666193 poderão ser

aplicadas juntamente com a do inciso II do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do interessado,

no respectivo processo, no prâzo de 5 (cinco) dais úteis.

13.9 A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da, Lei Federal n" 8.666/93 é de competência

exclusiva do Secretario de Estado da Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo

processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida apos 2

(dois) anos de sua aplicação.

13.10 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado â licitante vencedora o

contraditório e a ampla defesa.
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14. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS

14.1 Poderá ser solicitada amostras dos gêneros alimentícios especifïcados neste Termo de

Referência, a critério do Conselho Escolar Colégio Estaduat Santa Rosa, para avaliação e seleção

dos produtos a serem adquiridos, as quais deverão ser submetidas a testes necessários.

14 CONSIDERAÇÕES GERÂIS

14.1 Todo e qualquer gênero e/ou produto ofertado deverá estar obrigatoriamente dentro das

especificações solicitadas neste Termo de Referência.

14.2 A participação do fornecedorno lote implicarárigorosamente no aceite das condições deste

Termo de Referência, não sendo possível de maneira alguma o aceite de outro gênero e/ou produto

que não seja o da descrição solicitada no Edital e seus anexos.

14.3 Será punido rigorosamente dentro da Lei de Licitações e Contratos aquele que violar as regras

e condições editalícias, bem como, ofertar gêneros fora das condições solicitadas.

14.4 Será desclassifrcado automaticamente na abertura da sessão pública, o participante que

alterar o valor da forma de disputa do certame que foi determinado no Edital e seus anexos.

14.5 Não será nermitida a Subcontrataçãq do obieto do presente Termo de Referôncia.

Obs.: Para esclarecimentos de eventuais dúvidas a respeito deste, a empresa deverá entrar çm

contato com o Conselho Escolar Co o''H 
"

na Rua Jair de Sousa Brito, N" 545 centro Santa Rosa de Goiás - Goiás - Fone/ (062) 3335-

$,a*lj.6616tr&.,6s i th e das t3h x tïU ôi,.#ili,*GH

e&íethorÊ-Ëêd# Sa4ra Ro-sa, no muniâ.íËoliile.:sarr '4Ata, 
jd$ied,r:'. ói

29 dias do mês de outubro ae 2OZO.

Equipe de Merenda

Valéria Aparecida Veiga de Sousa

o &ury.,
Gerente de Merenda
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Data:
Convite n.'ffi.#* 20

A _(Entidade de Licitação)

Prezados Senhores,

-(nome 
da empresa)-, CÌ'{PJ/ÌvíF n.o , sediada _(endereço completo)_ , tendo

examinado o Edital, vem apresentar a documentação para o fomecimênto dôs aíirnenios, de
conformidade com o Editâl mencionado.

Igualmente, declara que:

a) Está apresentando documentação para o fornecimento de Gêneros Alimentícios, objeto deste
Edital;

b) Sob as penas da lei, que conhece e se submete literalmente ao disposto no art. 55, XIII, da
Lei Federal n" 8.666i93, obrigação de manter durante todo o fõrnecimento dos gêneros
alirnentícios, todas as condições de habilitação e as exigências de quahácação,
especialmente, no que se refere à regularidade fiscal e trabalhista, e, especihcação dos
ALIMENTOS, inclusive o imposto devido - LS.S.Q.N. dentre oúros sõb pena de ser
declarada a inexecução do pacto e aplicadas às penalidades previstas na lei, sem prejuízo de
ressarcimento de eventuais danos MATERIAIS à contratante.

c) Declara que a empresa não se acha inidônea para licitar e contratar com o Poder público, ou
suspensa do direito de licitar ou contratar com a Administração Estadual.

d) A CONTRATANTE, quando fonte retentora, descontará dos pagamentos que efetuar, os
tributos a que esteja obrigada pela legislação vigente, fazendo o recolhimento das parcelas
retidas nos prazos legais.

e) Que estil de acordo e acata todas as condições previstas neste Edital, bem como as
constantes da Declaração de Sujeição do Edital, conforme Anexo III.

Esta documentação constituirá um compromisso de nossa parte, observada as condições do
EditâI.

Localidade, aos dias de de 2020.

- 
(assinatura) _

Carimbo, nome e assinatura, do respnsável legal com poderes para tal investidura.

Localidade, aos dias de de

Carimbo, nome e assinatura do Responsável Legal da Empresa, com podères para tal investidura.
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A (nome da empresa) está de acordo com a d ZO-
CONSELHO ESCOLAR DECLARA qú:

ü1- Aceita as condições do presente Edital, do Termo de Referência, da Minuta de Edital, bem
como de sujeição às condições fixada pelo Conselho Escolar, jurisdicionado a Secretaria de Estado
da Educação;

02 - Está ciente das condições da Licitação, que responderá pela veracidade das informações
constantes da documentação e proposta que apresentar, e que fornecerá quaisquer informaçoôs e
documentações complementares solicitadas peú Comissão Eipecial de Liciàção;

03 - Tem o coúecimento de todas as informações fornecidas, e, são satisfatórias e corretas para o
fornecimento dentro do prazo previsto no Edital;

04-

05- Que executará o fornecimento de acordo com o (s) prazo (s) estabelecido (s) no Edital;

0ó - Que autanza a Secretaria de Estado da Educação proceder quaisquer diligências junto às
instalações da empresa e sua contabilidade.

07 - Que Autoriza o Conselho Escolar, proceder quaisquer diligências junto às instalações da
empresa e sua contabilidade e a terceiros, os quais o licitante mantém transações comerciais.

!8 - Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo
licitatória, assim como que estií ciente da obrigatoriedade ãe declarar ocorróncias.

09 - Que não mantém em seu quadro de pessoal menores de t8 {dezoito anos) em horário
noturno de trabalho ou em perigosos ou insalubres condições, não possuindo ainda, qualquer
trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição dô aprendiz, a partir Oô t+
(quatorze) anos.

10 - Que cumprimos todas as noÍmas relativas à saúde e segurança no trabalho.

Localidade, aos dias de de2A2A

Assinatura do Responsável Legal da Empresa, com pooè@.
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ANEXO Iv- CARTÂ PROPOSTA

cot\-l'tTE N" 002/2020

Todos os campos são de preenchimento obrigaüirio e NÃo podem ser preenchidos a cANETA

Razão Social:

CNPJ:

Endereço:

Telefone:

Banco: Agência: (nomeln") Conta Corrente:

Dados do Signatririo

Nome: Cargo:

Nacionalidade: Identidade: CPF:

Item
Especifïcações

do
Produto/Marca

Unidade Quantidade

Preço
Unitírio
COM
ICMS
(R$)

Preço
Total
COM
ICMS
(R$)

Preço
Unitrário

SEM
ICMS
(R$)

Preço
Total
SEM
ICMS
(R$)

Valor Total da Proposta COM ICMS (por extenso):

Valor Total da Proposta SEM ICMS (por extenso):

Convênio ICMS? Sim- ( ) Não * ( )

- Informar, no que couber, a alíquota do ICMS.
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Convênio ICMS? Sim- ( ) Não - ( )

- Informar, no que coüber, a alíquota do ICMS.

- Observar as exigências constantes da Cláusula 06 deste Edital.

- Declaro que a validade da proposta e de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de abertura da
licitação.

- Declaro quo nestâ Proposta de Preços observou-se a aplicação do inciso XCI do artigo 6o do Anexo
IX do Regulamento do Código Tributario do Estado de Goiás (RCTE), revigorado pelo artigo 3o do
Decreto Estadual n" 7.56912012, que üata dâ isenção do ICMS nas operações e prestação intemas,
relativas à aquisição de bem, mercadoria e serviço por órgãos da Administração Pública Estadual,
ficando mantido o crédito íConvênio ICMS 26103ì.

- Declaro que nesta Proposta de Preços estão inclusos todos os demais tributos, encargos sociais e

trabalhistas, custos e direitos indiretos, embalagens, seguro, frete e até o destino e quaisquer outros
ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente aquisição e/ou
serviço s que estou de acordo com todas as noÍmas pertinentes à materia.

- Declaramos que os produtos são de primeira qualidade e garantimos a substituição, sem ônus, para
a Entidade Escolar, caso não estejam de acordo com as especificações e padrões de qualidade
exigidos.

- Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e
nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus Anexos.

DATAR E ASSINAR
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ANEXO V. COMPROVA}ITE DE RECIBO DO EDITAL

Declaro para os devidos fins que recebi do (a) Presidente da Comissão Especial de

Licitação, do Conselho Escolar ii$,ÉË*lËriÌt ffi, o Convite no o, parÍt

participar de licitação de Fornecimento de Gêneros Alimentícios, conforme Portaria n" CIllzcl9, a

realizar-se no dia'*#f$tiiË;g.tlãËï

município de Santa Rosa De Goiás.

, no Conselho Escolar Colégio Estadual Santa Rosa, no

Assinatura do Licitante e Carimbo c/ o CNpJ da Empresa

AI\IEXO VI
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AFI'EXO YT

DA CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO N ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL

l) Qualquer disputa ou controvérsia relativa à interpretação ou execução deste ajuste, ou de

qualquer forma oriunda ou associada a ele, no tocante a direitos patrimoniais disponíveis, e que não

seja dirimida amigavelmente entre as partes (precedida da realização de tentativa de conciliação ou

mediação), deverá ser resolvida de forma definitiva por arbifragem,

regência da cÂuena DE coNCILIAÇÃo, MEDIAÇÃo

ADMIMSTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA).

nos

E

termos das normas de

ARBITRAGEM DA

2) A CÂMARA DE CONCILTAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMIMSTRAÇÃO

ESTADUAL (CCMA) será composta por Procuradores do Estado, Procuradores da Assembleia

Legislativa e por advogados regularmente inscritos na OABIGO, podendo funcionar em Comissões

compostas sempre em número ímpar maior ou igual a 3 (três) integrantes (árbitros), cujo sorteio se

darâna forma do art. L4 da Lei Complementar Estadual no 114, de 24 de julho de 2018, sem

prejúzo da aplicação das normas de seu Regimento Interno, onde cabível.

3) A sede da arbitagem e da prolação da sentença será preferencialmente a cidade de Goiânia.

4) O idioma da Arbitragem será a Língua Porfuguesa.

5) A arbitragem será exclusivamente de direito, aplicando-se as noÍmas integrantes do ordenamento

jurídico ao mérito do litígio.

6) Aplicar-se-á ao processo arbitral o rito previsto nas noÍmas de regência (incluso o seu Regimento

Interno) da gAìú$ìr{ DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA

ADMIMSTRAçÃO ESTADUAL (CCMA), na Lei Federal no 9.307, de 23 de setembro de 1996,

naLet Federal no 13.140, de 26 dejunho de2015, naLei ComplementarEstadualno 144,de24 de
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7) A sentença arbitral será de acesso público, a ser disponibilizado no sítio eletrônico oficial da

Procuradoria-Geral do Estado, ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas em lei.

8) As partes elegem o Foro da Comarca Oe P:ã$ã''ëii* +lás para quaisquer medidas judiciais

necessárias, incluindo a execução da sentença arbitral. A eventual propositura de medidas judiciais

pelas partes devera ser imediatamente comunicada à CÂMARA DE CONCILIAÇÃO,

MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMIMSTRAÇÃo ESTADUAL (ccMA), e não implica e

nem deverá ser interpretada como renúncia à arbitragem, nem afetará a existência, validade e

eficacia da presente cláusula arbitral.

Conselho Escolar , em Santa Rosa de Goias, aos 28 dias do
mês de outubro de2A20.

CONTRATANTE CONTRATAI}A
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